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SÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

   

   

   

idente 

PROJETO DE LEI N2 45-E-78 

AUTORIZA DESAPROPRIAÇÃO DE TERRENO E SUA DOAÇÃO AO ESTADO 

DE MINAS GERAIS E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Camara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta:- 

Art. 12 - Fica o Executivo Municipal autorizado a desapropriar, ami 
0 01 

gveI ou judicialmente, uma arca de terreno, medindo ..' 

1.720 m2  (hum mil, setecentos e vinte metros quadrados), 

constituida pelos lotes ns 3, 4, 

 

, 6 e 7, da quadra n9 
14 - do loteamento do Bairro Angélica, nesta cidade, ateu 

dida as disposições desta Lei. 

Art. 2 - Fica igualmente autorizado a doar a área descrita no erti 

go anterior ao Estado de Minas Gerais para construço do 

prédio destinado ao funcionamento da Delegacia Regional ' 

de Segurança Pública. 

Art. 32 - Para atendimento à presente Lei fica o Executivo Munici-
pal autorizado a dispender até a importância de Cr 

500.000,00 (quinhentos mil cruzeiros) na seguinte detaço: 

UNIDADE 02 - Gabinete e Secretaria da Prefeitura 

4200 - Inverses Financeiras 

li - Aquisiçao de Imóveis 

Art. 42 - Revogadas as disposiçes em contrrao esta Lei entra em 

vigor na data de sua publicaço. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 22 DE JUNHO 

DE 1978. 

EIRA DA COSTA D1. VICENTrDE FARIA PAIVA 
Secretario 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFPIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER da COMISSAO de BEDAÇAO 

A Comissão de Redação, examinando o Projeto de Lei n9 45-E-78 
e de Parecer que o meimo seja apreciado pelo Plenario da Casa, em sua ulti-
ma discussão e votação com a seguinte redação:- 

PROJETO DE LEI n9 45-E.78 

Autoriza desapropriação de terreno e sua doação ao Estado de 

Minas Gerais e da outras providencias. 

A Cmara Municipal de Conselheiro Laíaiete decreta:- 

Art9 19 - Fica o Executivo Municipal autorizado a desapropriar, amigável ou 
judicialmente, uma area de terreno, medindo 1.720 m2 (hum mil, setecentos 
e vinte metros quadrados), constituida pelos lotes n?s 3, 4, 5, 6 e 7, da qua-
dra n? 14 - do loteamento do Bairro Angelica, nesta cidade, atendida as dis-
pasiçoes desta Lei. 

Art9 29 - Fica igualmente autorizado a doar a área descrita no artigo anterior 
ao Estado de Minas Gerais para construção do prédio destinado ao funcionamen-
to da Delegacia Regional de Segurança Publica. 

Art9 39 - Para atendimento à presente Lei fica o Executivo Municipal autori-
zado a dispender ate a importancia de Cr$ 500.000,00 ( quinhai tos mil cruzei-
ros) na seguinte rubrica:- 

UNIDADE 02 - Gabinete e Secretaria da Prefeitura 
4200 - Inversoes Financeiras 

11 - Aquisição de Imóveis 

Art9 4? - Revogadas as disposições em contrario esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Sala das Comissies, aps 22 de junho de 1978 

VICETE DE FARLPAJVA 

Dr.DSÊ NARCISu DE QUEIROZ NETTt) 

JOSÉ AE]XO DE MATOS 



A 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

O JE TO DE LE 1 N..  

AUTORIZA A SAPROFRIAÇI0 DE TERIENO E SUA POSRIO 

DO(-,;Q À SECRETARIA. DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚRT1ICA 

:IITAS GERAIS. 

A Câmara Municipal de 0Dnselheiro Lafaiete decreta ^ eu, 

e:eito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

ART. l - Fica o Executivo Municipal autorizado a desaproprr, 

igvel o u judicialmente, urna rea de terreno me indo 

1.7.20 m2 (hum mil, setecentos e vinte metros quadrados), 

dra nQ. 

O ar- 

constituida pelos lotes •n2s. 3, 4, 59 
 6 e 7, da q 

14, do loteamento do Bairro AngElica., nesta cidade 

, 

ART. 2 -i Ás i ualmente autorizadoa doar a area descrita 

/4 
o anterior Staria Estado Qp 

de Minas.. Gerais para ãw construção do pre'dio Èêstinádo ao. 

funcionamento. da Delegacia Regional de Segurança blica. 

ART. 39 -. Para atend.imento à presente lei fica o Executivo .M icipal 

.toriz.o a disender ate a importância- de CR500  coo,00/ 

(quinhentos mil cruzeiros.) na seguinte rubrica: 

UNIDADE - 2 - GABi.NE Ma E SECRETARIA DA PEEI'TURk 

4200000 - INJïRSES FINANCEIRAS.. 

OL - Aquisição de Irncveis.. 
JEp4 oc co-" 

ART. 42  - Esta  lei entrara em vigor na data de sua pub1i.caçai, revo- 

s as disposiç6es em contrrio. 
ç\) J 

i 010 DA PBEITURA IUNICIPAL IRO LAF. IEI!, 

AOS 09 DE JUNHO DE 1978. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

r!. 

eta - 

as Ge- 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTI FIC ATIVA 

Conforme projeto de construção em nosso p 

oSecretario do Estado da Segurança Publica de Minas Gerais, 

tru.irs em nossa cidade, nos lotes. meicionados na lei Municip 

1936/77, e nos citados no. artigo 1, deste projeto, uma dele 

Cadeia, que ser, praticamente, modelo dentro do Estado de M 

rais.. 

der, 

cons- 

n-o  . 

Existo, para tanto, uma verba Estadual de m 

..CR$5..000.000,00 (cinco milh6es de cruzeiros). 

Os benefícios cue 

Munia ÍDio são palpáveis,  

essa construção 00 trazer para o 1- 

A Pblcia, melhor instalada, terá condiç6es de 

desemoenJiar suas funçes, com refles...favorveis a toda poo 

Líaietense, inclusive com a instalaç.p de uma ftelegacia Reg 

DE CONSELHEIRO 
- 

AOS 09 DE Jlflhii0 DE 1978. 

FAlE T, PALÁCIO DA PBEITURA MUNICIPAL 

Pre 

melhor 

ação / 

onal. 



para pavimentaço, abertura de ruas e avenidas; 

(p  _) Y- 

TT O i qr7!r7ç A. LA - -. J1  (/ 

ABRE CRDI0 ESPECIAL DE CR$200.000,00 PARA COTTLE- 

MENTAÇt0 DA COSTRUÇXO Do ALOJÁFENTO DO C0TIG-ENTE' 

MILITAR. 

A Ciara Municipal de Conselheiro Lafalete 

creta e eu Prefeito Municipal, sanojono a seguinte Lei. 

ÁRT. 1 - Fica aberto o credito especial de Or$ 200.000,00 (duzn 

tos mil cruzeiros) impertncia essa destinada aqui r s- 

o de materiais de construço, para concluso ao aloja 

mento do contingente militar, 

1.720/73; 

conforme lei Municipal u9  

ART. 29 Pica autorizado o Prefeito Municipal a cancelar, para / 
cumprimento do artigo anterior, as seguintes dotaçes ' 

02 - Prefeito Municipal; 10 - Superintencincia. de Pav 

inentaço; 10.-Hábitaço e Urbanismo; 58-Urbanismo;0210 

Adninistrago.  Ge-1-3:-..lá, 4110-00-0-Obras Pibiicas e 4110 01 

ÂRT. 39  Revogam-se aa disposiçes em contrario, entrando esta / 
Lei em or, na data de sua publicaço. 

Mando,portanto, a todas as autoridades a c1uem o conhc± 

mento e execuço desta lei pertencer qe a cumpram e a- 

çam cuaiprir to inteiramente como nela se contem, 

PALLCiO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 

AOS 26 DE I1ARÇO DE 1976. 

LAPA 1? TE, 

a) - CAMILO PRATES DOS ANTOC 

-Prefeito Municipa1 

JÚNI R 


